
                   CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚ

 

Rua Pedro Lessa 

 

TÍTULO EMPREGO PÚBLICO: Motorista

DEPARTAMENTO: Logística SETOR: 

 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA:Atua no transporte de funcionários e materiais hospitalares às bases 

descentralizadas, respeitando as legislações de trânsito e direção defensiva. Zela pela segurança e 

conservação dos veículos. Executa ser

Executiva e gerência administrativa, bem como responsabiliza

demandados. Providenciar abastecimento do veículo. Efetua reparos de baixa complexidade 

situações de emergências. 

 
DESCRIÇÃO DETALHADA:  

 

 Transportar empregados públicos do consórcio e materiais hospitalares para as bases 

descentralizadas, conforme designação da coordenação de frota e/ou supervisor de base, para 

deslocamento dentro de um mesmo município e/ou viagens para outras localidades com segurança.

 Guiar os veículos do consórcio com zelo, segurança e direção defensiva, respeitando as normas do 

Código de Trânsito Brasileiro 

atendimento aos funcionários que necessitam do serviço.

 Realizar vistoria do veículo sob sua responsabilidade antes das viagens, no início do plantão, 

identificando por meio de checklist itens de manutenção básica como níveis de combustível, óleo, 

água, fluidos, calibragem e condição de uso dos pneus, sistemas de ignição, sistemas de 

transmissão, luzes de sinalização e demais possíveis avarias que comprometam a segurança e o 

adequado funcionamento, para uma atuação preventiva e diminuição de manutenções corret

 Responsabilizar-se pelo atendimento aos itens de manutenção básica possíveis de regularização 

imediata e direcionar à Coordenação de Frota itens que requerem atendimento específico de 

manutenção profissional. 

 Zelar pela limpeza dos veículos, interna 

deixando os veículos em plenas condições de uso.

 Utilizar com zelo e cuidado os veículos e equipamentos colocados para o exercício de sua profissão, 

ajudando na preservação do patrimônio público e s

sendo responsável pelo bom uso, para um melhor aproveitamento dos bens e maior durabilidade.
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SETOR DE RECURSOS HUMANOS
DESCRIÇÃO DE EMPREGO PÚBLICO

Motorista PROVIMENTO: Concurso Público / PSS

SETOR: Frota ÁREA: ----- 
CH: 220h 

mês 

Atua no transporte de funcionários e materiais hospitalares às bases 

descentralizadas, respeitando as legislações de trânsito e direção defensiva. Zela pela segurança e 

conservação dos veículos. Executa serviços externos administrativos, conforme designações da 

e gerência administrativa, bem como responsabiliza-se pela entrega de documentos aos locais 

demandados. Providenciar abastecimento do veículo. Efetua reparos de baixa complexidade 

Transportar empregados públicos do consórcio e materiais hospitalares para as bases 

descentralizadas, conforme designação da coordenação de frota e/ou supervisor de base, para 

mesmo município e/ou viagens para outras localidades com segurança.

Guiar os veículos do consórcio com zelo, segurança e direção defensiva, respeitando as normas do 

Código de Trânsito Brasileiro – CTB, para adequada utilização do recurso e qualidade do 

ndimento aos funcionários que necessitam do serviço. 

Realizar vistoria do veículo sob sua responsabilidade antes das viagens, no início do plantão, 

identificando por meio de checklist itens de manutenção básica como níveis de combustível, óleo, 

os, calibragem e condição de uso dos pneus, sistemas de ignição, sistemas de 

transmissão, luzes de sinalização e demais possíveis avarias que comprometam a segurança e o 

adequado funcionamento, para uma atuação preventiva e diminuição de manutenções corret

se pelo atendimento aos itens de manutenção básica possíveis de regularização 

imediata e direcionar à Coordenação de Frota itens que requerem atendimento específico de 

Zelar pela limpeza dos veículos, interna e externamente, considerando aspectos básicos de higiene, 

deixando os veículos em plenas condições de uso. 

Utilizar com zelo e cuidado os veículos e equipamentos colocados para o exercício de sua profissão, 

ajudando na preservação do patrimônio público e servindo como exemplo aos demais funcionários, 

sendo responsável pelo bom uso, para um melhor aproveitamento dos bens e maior durabilidade.
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Governador Valadares – MG – 

SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DESCRIÇÃO DE EMPREGO PÚBLICO 

Concurso Público / PSS 

220h 
CBO: 7823-10 

Atua no transporte de funcionários e materiais hospitalares às bases 

descentralizadas, respeitando as legislações de trânsito e direção defensiva. Zela pela segurança e 

viços externos administrativos, conforme designações da Diretoria 

se pela entrega de documentos aos locais 

demandados. Providenciar abastecimento do veículo. Efetua reparos de baixa complexidade em 

Transportar empregados públicos do consórcio e materiais hospitalares para as bases 

descentralizadas, conforme designação da coordenação de frota e/ou supervisor de base, para 

mesmo município e/ou viagens para outras localidades com segurança. 

Guiar os veículos do consórcio com zelo, segurança e direção defensiva, respeitando as normas do 

CTB, para adequada utilização do recurso e qualidade do 

Realizar vistoria do veículo sob sua responsabilidade antes das viagens, no início do plantão, 

identificando por meio de checklist itens de manutenção básica como níveis de combustível, óleo, 

os, calibragem e condição de uso dos pneus, sistemas de ignição, sistemas de 

transmissão, luzes de sinalização e demais possíveis avarias que comprometam a segurança e o 

adequado funcionamento, para uma atuação preventiva e diminuição de manutenções corretivas. 

se pelo atendimento aos itens de manutenção básica possíveis de regularização 

imediata e direcionar à Coordenação de Frota itens que requerem atendimento específico de 

e externamente, considerando aspectos básicos de higiene, 

Utilizar com zelo e cuidado os veículos e equipamentos colocados para o exercício de sua profissão, 

ervindo como exemplo aos demais funcionários, 

sendo responsável pelo bom uso, para um melhor aproveitamento dos bens e maior durabilidade. 



                   CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA EMERGÊNCIA 
LESTE DE MINAS – CONSURGE 

CNPJ: 20.101.246/0001-67 
 

46 

Rua Pedro Lessa – 126 – Bairro de Lourdes – Governador Valadares – MG – 

CEP: 35030-440 - Telefone: (33) 3203-8863 
 

 Conhecer a malha viária de abrangência do Consórcio, para melhor desempenho no deslocamento 

dos funcionários. 

 Utilizar adequadamente mapas geográficos digitais, Sistema de Posicionamento Global - GPS e/ou 

mapas impressos, para facilitação do deslocamento de forma rápida. 

 Informar a Coordenação de Frota eventuais intercorrências (acidentes, pane mecânica e/ou elétrica, 

solicitação de apoio de militares em áreas de risco e outros), descrevendo de forma clara e precisa a 

situação ocorrida, para que sejam tomadas as providências cabíveis. 

 Responsabilizar-se pelo deslocamento de documentos, de materiais e insumos necessários ao 

adequado funcionamento das bases descentralizadas, por meio das demandas encaminhadas pelas 

coordenações em geral do consórcio, para que haja abastecimento adequado das unidades de 

atendimento móvel e para entrega de documentações necessárias para o pleno atendimento às 

legislações.  

 Efetuar serviços externos administrativos, por meio de designações da Diretoria Executiva e/ou 

gerência administrativa e gerência de logística para a entrega de malotes e/ou documentos em 

repartições públicas, escritórios, prefeituras, entre outros e para a garantia da entrega em tempo 

hábil.   

 Buscar materiais diversos, por meio de designações da Diretoria Executiva e gerências 

administrativa e de logística, para agilidade diante de uma excepcionalidade do Consórcio. 

 Manter-se atualizado quanto às leis de trânsitos e normas de direção defensiva, por meio de cursos 

de reciclagem, para a manutenção da habilitação plena ao cargo. 

 Encaminhar os veículos para manutenção automotiva preventiva, mediante cronograma de revisão 

elaborado pelo Coordenador de Frota, para diagnóstico de possíveis falhas mecânicas e/ou elétricas 

e redução de manutenções corretivas 

 Possuir disponibilidade para viagens, podendo pernoitar, mediante necessidade designação do 

superior imediato, para que sejam atendidas as demandas do consórcio. 

 Portar a Carteira Nacional de Habilitação – CNH durante a jornada de trabalho, estando esta em 

conformidade com o Código de Trânsito Brasileiro – CTB, para continuidade da atuação profissional. 

 Participar dos grupos de estudo e de trabalho, quando requisitado pelo superior imediato, pelo 

Núcleo de Educação Permanente – NEP e/ou pela Segurança do Trabalho, para a melhoria contínua 

de suas competências. 



                   CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA EMERGÊNCIA 
LESTE DE MINAS – CONSURGE 

CNPJ: 20.101.246/0001-67 
 

47 

Rua Pedro Lessa – 126 – Bairro de Lourdes – Governador Valadares – MG – 

CEP: 35030-440 - Telefone: (33) 3203-8863 
 

 Realizar demais atividades correlatas ao emprego público e/ou por determinação do seu superior 

imediato. 

 

ESPECIFICAÇÕES: 
 

1. Escolaridade 
O Pleno desempenho das tarefas do emprego público exige do ocupante Ensino Médio. 

 

2. Conhecimentos 

 Curso de direção defensiva. 

 Curso de direção econômica. 

 Mecânica de Automóveis. 

 Código de Trânsito Brasileiro – CTB.  

 Regimento Interno e demais normas e procedimentos do Consórcio. 

 
3. Experiência 
Para o exercício do emprego público são necessários 1 (um) ano de experiência. 

 

4. Requisitos 
Ensino Médio e Carteira Nacional de Habilitação categoria D com o registro de atividade remunerada. 

 

5. Complexidade 
A execução das tarefas exige a combinação de aptidões de complexidade natural a maioria das pessoas. 

A execução das tarefas que exigem esforço mental consome uma parte reduzida da jornada de trabalho 

e em intervalos de tempo não – regulares. 

 
6. Responsabilidade por Máquinas ou Equipamentos 
Veículos de uso administrativo. 

 

7. Responsabilidade por Dados confidenciais 
Acesso restrito a informações simples que se divulgadas podem acarretar constrangimentos. 

 

8. Responsabilidade por Erros 
Os erros podem advir da negligência no trânsito e falta de direção defensiva, podendo ser 

responsabilizado por multa de trânsito e responder civil e criminalmente por lesões ou danos causados 

ao consórcio ou a terceiros, apurada a culpa ou dolo, sendo o resultado encaminhado aos órgãos 

competentes. 

 

9. Responsabilidade por Contatos 

Contatos esporádicos restritos à simples troca de informações, internas e externas, se mal sucedidos 

podem acarretar pouca ou nenhuma repercussão. 

 

10. Responsabilidade por Numerários 
O emprego público não tem acesso a numerários. 
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11. Responsabilidade por Terceiros 
O emprego público não atua na liderança de pessoas. 

 

12. Esforço Físico 

O emprego público apresenta esforço físico esporádico evidenciado no manuseio de equipamentos 

hospitalares para as bases descentralizadas. 

 

13. Concentração Mental 
O emprego público apresenta concentração mental esporádica evidenciada na condução de veículos.  

 
14. Concentração Visual 
O emprego público apresenta concentração visual esporádica evidenciada na condução de veículos. 

 

15. Condições de Trabalho 
Condições normais de trabalho conforme constante no Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – 

PPRA. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


